
De : 13ª Vara Federal de Curitiba <prctb13dir@jfpr.jus.br> 

Assunto : Fwd: ***SIGILOSO*** Resposta ao Ofício n.º 700003622458 - MEDIDAS ASSECURATÓRIAS n.º 5050758-36.2016.4.04.7000/PR 

Para : Ivanice Grosskopf <iva@jfpr.jus.br> 

Zimbra iva@jfpr.jus.br

Fwd: ***SIGILOSO*** Resposta ao Ofício n.º 700003622458 - MEDIDAS ASSECURATÓRIAS n.º 5050758-36.2016.4.04.7000/PR 

Qui, 20 de jul de 2017 15:44 

3 anexos 

Atenciosamente,

Flávia Blanco
Diretora de Secretaria
13.ª VFCTBA
Tel. 41 3210-1680

----- Mensagem encaminhada -----
De: Sujur Oficios <SujurOficios@brasilprev.com.br>
Para: prctb13dir@jfpr.jus.br
Cc: Maria Bajanne De Araujo Neri Junia Mattedi <Maria.Mattedi@brasilprev.com.br>, Renata Costa Trindade <Renata.Trindade@brasilprev.com.br>
Enviadas: Thu, 20 Jul 2017 15:08:10 -0300 (BRT)
Assunto: ***SIGILOSO*** Resposta ao Ofício n.º 700003622458 - MEDIDAS ASSECURATÓRIAS n.º 5050758-36.2016.4.04.7000/PR 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA  13ª VARA DE CURITIBA - SEÇÃO JUDICIARIA DO PARANÁ.

Ref.: Ofício n.º 700003622458

SEQUESTRO – MEDIDAS ASSECURATÓRIAS n.º 5050758-36.2016.4.04.7000/PR

BRASILPREV SEGUROS E PREVIDÊNCIA S.A., com sede na Rua

Alexandre Dumas, nº 1671, CEP 04717-903, na cidade de São Paulo, SP, inscrita no CNPJ sob o nº 27.665.207/0001-31, por suas advogadas, vem, 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção ao ofício em tela, informar sobre a existência de dois planos

VGBL de titularidade do Sr. LUIZ INACIO LULA DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 070.680.938-68, conforme abaixo:

I. Plano Empresarial - Brasilprev Pequena Empresa II, na modalidade VGBL,

matrícula 097522910:

O plano empresarial acima foi estipulado pela

L.I.L.S. PALESTRAS EVENTOS E PUBLICAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 13.427.330/0001-00, disponível a adesão de seus empregados e 
dirigentes. Por ser um plano averbado,  as contribuições são realizadas apenas pelo participante. A pessoa jurídica

(averbadora) apenas propõe a contratação do plano empresarial averbado, mas não participa do custeio.

No momento da adesão ao plano, o regime de tributação escolhido pelo participante foi o

regressivo definitivo, em que a alíquota de incidência de IR é variável conforme o prazo de acumulação. Considerando que o participante fez um 
aporte único, em 06/06/2014, será contado a partir desta data o prazo de acumulação, que por sua vez definirá

a alíquota de IR incidente sobre a base de cálculo.
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II. Plano Individual, na modalidade VGBL,  matrícula 097401684:

O regime de tributação escolhido pelo participante no momento da adesão foi o regime progressivo compensável, em que os resgates têm a incidência 
de IR na fonte, feita

com base na alíquota única de 15%, de forma antecipada, com posterior ajuste na declaração anual de IR.

Feitas essas considerações, segue o saldo bruto dos referidos planos (apurados até a data de 19/07/2017):

Matrícula Valor Bruto

VGBL Empresarial, matrícula 097522910 R$  7.190.963,75

VGBL Individual, matrícula 097401684 R$ 1.848.331,34

Esclarecemos que conforme determinação,

procedemos com o bloqueio total dos planos em tela, até segunda ordem deste juízo.

Desta feita, aguardamos a manifestação de Vsa. Exa. quanto a eventual resgate e transferência para os autos do processo supracitado, 
hipótese em que incidirá o

imposto de renda na forma da lei.

Inobstante, cumpre esclarecer que a

Brasilprev Seguros e Previdência S.A. não se confunde com o Banco do Brasil S.A. Assim, solicitamos encarecidamente que quaisquer determinações ou 
solicitação de esclarecimentos adicionais acerca do caso em tela, sejam encaminhadas diretamente

à Brasilprev Seguros e Previdência S.A., no endereço eletrônico sujuroficios@brasilprev.com.br

ou à Rua Alexandre Dumas, nº 1.671 - CEP 04717-903 - São Paulo/SP.

Permanecemos à disposição para quaisquer determinações ou esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

                                São Paulo, 20 de julho de 2017

Atenciosamente,

Renata Costa Trindade e Maria Bajanne Mattedi

Jurídico
Brasilprev Seguros e Previdência S.A.

Rua Alexandre Dumas, 1.671

www.brasilprev.com.br
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